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RESUMO: O presente ensaio visa a discutir a relação existente entre a natureza jurídica diferenciada do Direito do Trabalho no âmbito cole

aplicação e/ou a criação de Direito  objetivo,  e não somente a  concretização de direitos subjetivos,  nos casos  de julgamento de de

envolvendo direitos coletivos trabalhistas, uma vez que as sentenças normativas produzem coisa julgada com eficácia erga omnes, pois 

limites subjetivos estendem-se aos integrantes das categorias que figuraram como parte na demanda coletiva, independentemente de

sócios (associados, filiados) do sindicato. Trata-se de uma importante alternativa de solução para a crise da generalidade e da abstração da

para uma maior efetividade do processo do trabalho, que deve avançar, considerando-se que mais importante do que assegurar o direito 

é assegurar ao maior número possível, mesmo aos que não propuseram ação, o gozo de seus direitos, mediante aplicação do Direito objet

PALAVRAS-CHAVES: Jurisdição – Direito Objetivo  – Direito  do Trabalho – Constitucionalização do Direito Processual do Trabalho –

Horizontais nos Direitos Transindividuais.

ABSTRACT: This essay discusses the relationship between the different legal nature of labor law and collective under implementation an

creation of law, order, and not only the realization of legal rights, especially in cases of prosecution of claims involving collective rights labo

the guideline sentences res judicata effectively produce ultra shares because their subjective limits are extended to members of categor

figure as part of the class action, whether they are partners (associates, affiliates) of the union. This is an important alternative solution to th

of generality and abstraction laws and greater effectiveness of the work process, which should move, considering that more important than e

the right of action is to ensure greater as possible, even to those who have not proposed action, the enjoyment of their rights by law enfo

objective.
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1. INTRODUÇÃO

O presente ensaio visa a discutir a relação existente entre a natureza jurídica diferenciada do Direito do Trabalho no âmbito coletivo e a ap

ou a criação de direito objetivo, sobretudo nos casos em que o conflito coletivo levado à jurisdição trabalhista.

Pretende-se contextualizar o problema da natureza jurídica do Direito do Trabalho, demonstrando que no âmbito coletivo a situação mod

significativamente em relação ao âmbito individual  e que essa importante parte  do direito material  do trabalho possui  íntima relação

resultado da atividade desenvolvida pela Jurisdição trabalhista coletiva (processo coletivo do trabalho).

Objetiva-se demonstrar  a importância do direito coletivo do trabalho (material  e processual)  como uma clara alternativa para o que G

Zagrebelsky[3]  chama de "crise  da generalidade  e  a  abstração das  leis",  dada a  exigência da nossa sociedade de tratamentos  nor

diferenciados que sejam mais efetivos.

Propugna-se que ao julgar demandas envolvendo direitos coletivos trabalhistas (espécies do gênero "direitos transindividuais") há a concre

por vezes criação e também regulamentação e extensão do Direito objetivo por parte da Jurisdição Trabalhista, e não somente a concretiz

direitos subjetivos, sendo esse o diferencial direito coletivo do trabalho (material e processual), caminhando ao encontro do Estado Consti

de Direito e da concretização da Constituição e dos direitos fundamentais[4].

Para tanto, o presente trabalho está dividido, no seu desenvolvimento, em três sessões, abordando: a distinção de planos do Direito do T

(material e processual):  individual e coletivo; o Direito coletivo do trabalho (material e processual); os Direitos transindividuais trabalh

contexto da jurisdição trabalhista coletiva e há concretização, criação, regulamentação e extensão de Direito objetivo.

Como método científico de abordagem do assunto será utilizado o método dedutivo, que é aquele cujo antecedente é constituído de pr

universais, plenamente inteligíveis, do qual se chega a um consequente menos universal, inferir e concluir ao final[5].

A abordagem da pesquisa se dará pelo modelo qualitativo na medida em que se buscará o entendimento do fenômeno em seu próprio c

Em função das peculiaridades da pesquisa qualitativa a mesma tende a ser menos estruturada, de modo a trabalhar com o que é importan

os indivíduos, sistemas sociais, políticos, jurídicos e econômicos, utilizando-se para tanto, da investigação profunda sobre o tema prop

presente pesquisa. Desta forma a mesma parte de questões ou focos de interesse amplos, que vão se definindo a medida que o es

desenvolve[6].

2. DISTINÇÃO DE PLANOS DO DIREITO DO TRABALHO (MATERIAL E PROCESSUAL): INDIVIDUAL E COLETIVO

O Direito do Trabalho é considerado um precursor, ao trazer para o Direito Privado, o tratamento desigual das partes envolvidas na

contratual por considerar desigual a sua posição econômica, em especial pela subordinação do empregado e sua dependência em rela

empregador. A CLT reconhece tal circunstância ao definir os sujeitos da relação de emprego (art. 2º e art. 3º), utilizando os vocábulos depe

e trabalho sob direção. Modernamente, essa perspectiva se acentua no direito dos consumidores, que também é influenciado pela consi

da desigualdade econômica das partes.

Note-se que o Direito do Trabalho não nasce como um apêndice do Direito Civil, ou como especificação de um determinado contrato (loc

serviços). Sua principal característica e fator de diferenciação vem dos conflitos coletivos e, por consequência, do Direito Coletivo. O con

locação de serviços era conhecido e serviu como veículo para a normatização das relações de trabalho nos primeiros momentos da Re

Industrial. Entretanto, foi o movimento de reivindicação de trabalhadores, organizado no movimento sindical que mudou a concepção jur

contrato de locação de serviços e fez surgir o que hoje se conhece por contrato de trabalho[7].

O dimensionamento  jurídico das relações  normativas  entre  trabalhadores e  patrões,  na  sua forma atual  se dá pela influência das  r

coletivas, que vão gerar as normas básicas de negociação coletiva e as normas individuais de redução de jornada, repousos remunerados

entre outros. Não haveria princípio protetivo ou mesmo um mínimo de intervenção do Estado na regulamentação dos conflitos entre c
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trabalho, se não houvesse o movimento coletivo[8]. Não é isso que consta normalmente nos manuais de Direito do Trabalho.

Outra questão que cabe esclarecer é que a natureza protecionista do Direito do Trabalho não transforma a sua natureza em si, nem tam

caráter de ordem pública de suas normas, pois o conceito de normas de ordem pública não converge com a noção de Direito Público, p

haver normas dessa natureza no âmbito do Direito Privado. As normas protecionistas procuram conduzir a relação laboral para um pata

equilíbrio, visando a minorar a desigualdade econômica entre as partes. A relação jurídica fundamental, entretanto, permanece de Direito P

no chamado direito individual do trabalho[9].

O direito material (individual ou coletivo) é constituído pelas normas que disciplinam, diretamente, a conduta dos indivíduos ou de uma cole

na sociedade (exemplos previstos na Constituição Federal e na Consolidação das Leis do Trabalho: trabalho em jornada extraordinária

mínimo, adicionais, etc.). Quando as partes envolvidas desrespeitam o direito material, entra em jogo o direito processual, para concretiz

ainda que essas não sejam suas únicas finalidades.

Pontes de Miranda[11] já salientava que "o processo não é mais do que o corretivo da imperfeita realização automática do direito objetivo"

adiante, chama a atenção para o intuito de pacificação social como sucedâneo do seu fim precípuo de resolução de conflitos civilizad

complementando as principais  finalidades do direito processual:  "O Estado só organizou a lide judiciária com o intuito de pacificação

sucedâneo dos outros meios incivilizados de dirimir contendas, e o de realização do direito objetivo, que é abstrato. Paz, mais do que rev

razão da Justiça"[12].

Do mesmo modo que a moderna processualística trabalha com a concepção de planos distintos[13]: um plano de direito material e um p

direito processual, o direito do trabalho também possui planos distintos, ainda que não autônomos: plano do direito individual do trabalho

do direito coletivo do trabalho (material e processual). Passa-se a dar ênfase ao plano processual coletivo do trabalho.

Essa  distinção  de  planos  ainda  que  praticada,  não  é  normalmente  afirmada  com essa  clareza.  Tanto  os  dissídios  individuais  trab

(reclamações  trabalhistas),  como  os  dissídios  coletivos  trabalhistas,  visam  uma  prestação  jurisdicional  que  ponha  termo  a  um  con

interesses trabalhistas. Porém as semelhanças terminam aqui, e as diferenças principais podem ser assim sistematizadas:

A) Quanto às partes: nos dissídios trabalhistas individuais as partes são pessoas individualmente consideradas (reclamante(s) e reclam

agindo em nome próprio, para a solução de um conflito de natureza individual; no processo coletivo, as partes, via de regra, são as en

sindicais  (sindicatos,  federações  e  confederações),  defendendo  direito  alheio  (direitos  não  do  sindicato  em  si,  como  numa  cobra

contribuição sindical, mas direitos da categoria dos trabalhadores e dos empregadores[14]), mediante substituição processual[15]. São sub

processuais no processo do trabalho as entidades sindicais[16] e o Ministério Público do Trabalho[17].

B) Quanto aos interesses: nos conflitos individuais discutem-se interesses concretos entre um empregador e um trabalhador (um ou m

casos de litisconsórcio ativo e passivo); já nas lides coletivas os interesses são abstratos, uma vez que afetam empregados e empre

coletivamente considerados (em categorias) e não os indivíduos considerados em si mesmos[18].

C) Quanto aos fins: nos processos coletivos busca-se a constituição de sentenças normativas (criando normas e condições de trabal

extensão  ou  revisão  de  normas  coletivas  existentes;  nos  processos  individuais  objetiva-se  decidir  controvérsias  entre  empreg

empregadores, de acordo com normas preexistentes[19].

D) Quanto aos efeitos da sentença: os efeitos da sentença no processo individual limitam-se às partes da relação jurídica processual, enqu

efeitos da sentença normativa alcançam mesmo aqueles que não foram parte do processo, apenas por pertencerem a uma categoria o

empresa, bem como cessam os seus efeitos para aqueles que, pertencendo à categoria, por ocasião do pronunciamento delas se afas

Destaca Pisani[21] que a progressiva socialização do direito determinou o surgimento de novos tipos de conflitos relacionados a interes

exclusivamente individuais, com importantes efeitos processuais, como a eficácia reflexa da sentença, ou seja, os efeitos de uma decisão 

ação envolvendo direitos transindividuais ultrapassam as partes do respectivo processo, podendo ser ultra partes ou erga omnes, con

legislação.

3. DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (MATERIAL E PROCESSUAL)

No Direito Coletivo do Trabalho, a Constituição Federal[22] permite que as próprias partes destinatárias constituam normas para empr
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categorias  (acordo  coletivo  e  convenção  coletiva  de  trabalho,  como  instrumentos  da  negociação  coletiva  exitosa),  ou,  quando  frus

negociação coletiva, mediante o ajuizamento de dissídios coletivos[23], dos quais os Tribunais do Trabalho (competência originária da a

dissídio  coletivo)  decidirão  o  conflito,  respeitadas  as  disposições  mínimas  legais  de  proteção  ao  trabalho,  bem  como  as  convenc

anteriormente. Essa decisão, que na verdade é um acórdão, é chamada de sentença normativa[24].

Sustenta-se em trabalho específico[25] que no âmbito coletivo o Direito do Trabalho tem natureza jurídica de Direito Público, pois aqui 

legislativo delega ao Tribunal a criação de normas de caráter cogente (poder normativo da Justiça do Trabalho). Todavia, não se trata de um

público tradicional, pois o órgão que emite a norma não é um órgão estatal tradicional. Em regra, as normas de caráter genérico e abstra

natureza cogente, emergem do Poder Legislativo ou do Poder Executivo quando este tiver uma função legislativa delegada (medidas prov

por exemplo)[26].

Nessa parte do Direito do Trabalho, a função "legislativa" delegada é endereçada aos entes sindicais, que tem natureza de pessoa jur

direito privado[27]. Por essa razão, trata-se de uma função legislativa anômala, delegada a entes privados, mas com extensão coerciti

pessoas distintas daquelas que participaram da pactuação, independentemente de serem sócios (associados, filiados) do sindicato, p

normas devem ser observadas por todos empregados e empregadores que pertençam à categoria. Lembre-se que, no Brasil, o enquadr

sindical  não se dá por livre escolha dos empregados ou dos empregadores, sendo feito pelo empregador dentro dos critérios traçad

CLT[28],  como decorrência do princípio da unicidade sindical  vigente no nosso País, ainda que em contramão a orientação da Orga

Internacional do Trabalho de que os países signatários adotem o princípio da pluralidade sindical (Convenção 87 da OIT)[29].

É bem verdade que a extensão das normas coletivas não é a mesma de uma Lei ou de uma Medida Provisória, pois a sua abrangên

restrita aos integrantes de determinada(s) empresa(s) ou de determinada(s) categoria(s) profissional(is).  Todavia,  não há dúvidas que

abrangência  limitada os poderes de regramento das condutas são genéricos e abstratos,  fugindo da característica  relacional  tradicio

contratos individuais.

Dito de outro modo, a  pactuação das normas de conduta é privada,  mas deve ser  dentro  dos limites da legislação,  quanto ao con

abrangência. Uma vez observados esses requisitos, a norma coletiva resultante tem coercitividade como qualquer outra, podendo, inclu

objeto de demanda judicial, por meio das chamadas ações de cumprimento (que podem ser individuais ou coletivas). A ação de cumprim

uma ação de conhecimento, do tipo condenatória, que visa obrigar o(s) empregador(es) a satisfazer os direitos abstratos criados por s

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho não observados espontaneamente pelas partes (art. 872 da CLT[30], combina

o art. 1º da Lei nº 8.984/95 e a Súmula nº 286 do TST[31]).

No âmbito  coletivo trabalhista[32]  não se  parte  da  noção  de  que as partes  são desiguais (fundamento do princípio da proteção no

individual), tendo em vista que nas negociações coletivas ou mesmo no dissídio coletivo os empregados estão necessariamente representa

seus sindicatos e a  legislação protege os representantes sindicais  dos empregados,  direitos dentre os quais  se destaca à  estabilida

dirigentes sindicais representantes dos trabalhadores, titulares e suplentes[33],  justamente para as partes coletivas estarem em iguald

condições e possa viger então o princípio da autonomia coletiva[34].

Nessa subdivisão do Direito do Trabalho o sistema jurídico pátrio permite a criação de normas seja pelas próprias partes (instrumentaliza

meio de acordo coletivo de trabalho e por convenção coletiva de trabalho), seja decorrente de decisões judiciais proferidas em ações de d

coletivos (instrumentalizadas por meio da chamada sentença normativa).

A Constituição Federal de 1988[35] permite que as próprias partes destinatárias constituam normas para empresas ou categorias (acordo 

e convenção coletiva de trabalho, como instrumentos da negociação coletiva exitosa), ou, quando frustrada a negociação coletiva, o ajuiz

de dissídios coletivos[36], dos quais os Tribunais do Trabalho (competência originária da ação de dissídio coletivo) decidirão o conflito, resp

as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. Note-se que a ação de dissídio cole

visa à resolução de um conflito que versa sobre um direito subjetivo lesado, mas sim à resolução de um conflito de interesses econôm

sociais, produzindo por meio de suas cláusulas normas gerais e abstratas.

No Direito Coletivo do Trabalho, em termos de eficácia, se foge à idéia contratual irradiada pelo princípio da relatividade dos contratos, se

qual os contratos somente obrigam as partes contratantes, uma vez que nesse âmbito do Direito do Trabalho as normas coletivas de 

geram direitos e deveres para terceiros que não figuram como partes dos instrumentos de composição do conflito coletivo, ou seja, produz 
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em relação a  todos  trabalhadores e  empregadores  integrantes das categorias que firmaram como partes (cujo âmbito  pode ser  no 

municipal,  sendo muitas vezes estadual  e  até  mesmo nacional,  conforme a base  territorial  das entidades sindicais),  independentem

anuência dos destinatários da norma durante o processo de negociação, de serem associados ou não, e do resultado da negociação[37].

A validade das normas coletivas trabalhistas está relacionada apenas à observância dos requisitos legais para legitimidade de particip

regularidade  formal  do  processo,  produzindo  normas  gerais  e  abstratas[38],  dentro  do  âmbito  territorial  do  conflito.  Tais  normas  p

coercitividade como qualquer outra, podendo, inclusive, ser objeto de demanda judicial, por meio das chamadas ações de cumprimento[39]

Assim, as normas coletivas trabalhistas, no Brasil, possuem eficácia erga omnes, pois se estendem a todos trabalhadores e empregado

pertençam às empresas ou categorias acordantes (acordo ou convenção coletiva), independentemente de serem sócios (associados, filia

sindicato.[40] Esse é o grande diferencial do Direito e do Processo do Trabalho, atuando em consonância com a perspectiva objetiva dos

fundamentais e da aplicação do Direito objetivo.

Afirmando que se vive numa época marcada pela "pulverização" do "direito legislativo", Zagrebelsky[41] chama a atenção para a redu

generalidade e a  abstração das leis  atualmente,  como características clássicas das leis,  cujas razões podem ser  buscadas,  sobretu

características da nossa sociedade, condicionada por uma ampla diversificação de grupos e estratos sociais que participam hoje do que ch

"mercado das leis". Esclarece o autor que ditos grupos dão lugar a uma acentuada diferenciação de tratamento normativo, seja como imp

empírica do princípio da igualdade do chamado "Estado social" (para cada situação uma disciplina adequada a suas particularidades), se

consequência da pressão que os interesses corporativos exercem.[42]

Nesse  contexto,  enquadra-se,  de  forma marcante,  o  Direito  e  o  Processo  Coletivo  do  Trabalho,  produzindo  normas  diferenciadas  

categorias de empregados/empregadores de acordo com as suas particularidades, como consequência da crise do princípio da generalida

importante tutela dos direitos coletivos trabalhistas.

4. DIREITOS TRANSINDIVIDUAIS TRABALHISTAS, JURISDIÇÃO TRABALHISTA COLETIVA E DIREITO OBJETIVO

Conceitualmente, os direitos transindividuais são direitos indivisíveis e não possuem titularidade individual determinada, porque não perte

indivíduos isolados, mas a grupos, categorias ou classe de pessoas, diferentemente dos direitos individuais (ainda que homogêneos[43]), 

divisíveis  e  têm titulares juridicamente  certos[44],  advertindo  Zavaski[45]  que "não  se  pode  confundir  a  eventual  impossibilidade  prá

identificar os titulares dos direitos subjetivos homogêneos com a inexistência de titular individual ou com a indivisibilidade (jurídica e mate

próprio direito".

No que diz respeito aos interesses e direitos coletivos stricto sensu, "de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou cl

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base"[46], os melhores exemplos são os do Direito do Traba

grupo de empregados ligados por uma relação jurídica base com o mesmo empregador; uma categoria profissional em relação à corresp

categoria econômica, conforme Tesheiner[47], que esclarece:

"Alguns interesses,  como o relativo ao meio  ambiente de trabalho,  podem ser  havidos como direitos coletivos,  exigíveis  judicialmen

Ministério Público do Trabalho, como substituto processual, ou pelo respectivo sindicato, como órgão do grupo. A natureza coletiva desses

recomenda, porém, que se considerem também essas hipóteses como de aplicação do Direito objetivo, requerida pelo autor, no exercício 

função pública.

Há criação (e não mera aplicação) do Direito (objetivo), nos casos em que um sindicato, como órgão da categoria, obtém, por senten

reajuste salarial ou a fixação de um piso mínimo para a respectiva categoria profissional[48].

[...]

A introdução da tutela coletiva de direitos individuais supõe e acarreta uma nova concepção dos direitos individuais, com a quebra do vínc

os ligava ao direito individual de ação, dependente da vontade de seu titular. Agora, a acão de um substituto processual pode beneficiar 

de direitos individuais que não exerceram seu direito individual de ação.

Embora se trate ainda de assegurar direitos subjetivos,  a tônica volta-se agora para a aplicação do Direito objetivo. Tratava-se,  out
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assegurar os direitos subjetivos mediante a aplicação do Direito objetivo. A tutela de direitos subjetivos serve agora como que de pretexto

aplicação do Direito objetivo.

[...]

Vai-se aos poucos compreendendo que, mais importante do que assegurar o direito de ação, é assegurar ao maior numero possível, mes

que não propuseram ação, o gozo de seus direitos, por aplicação do Direito objetivo.

[...]

Essa compreensão atende a uma das mais profundas diferenças entre o Judiciário do Estado liberal e o Judiciário do Estado social. A tar

agora lhe é cometida já não é somente a de resguardar os direitos subjetivos dos que a ele ocorrem, mas a de concretizar o Direito objetivo

Segundo Kelsen[49] o Direito objetivo pode conceber a tutela de interesses considerados relevantes pela ordem jurídica, mediante a utiliz

outras técnicas diferentes do direito subjetivo, visto que o estabelecimento de direitos no sentido subjetivo é uma opção do Direito objetivo

sentido, Ovídio Baptista da Silva[50] cita como exemplo os direitos difusos (ainda que os chamasse de "interesses"), enquanto espécie dos

transindividuais:

"Em verdade, no direito moderno, onde as incursões estatais no domínio tidas tradicionalmente como região específica do direito priva

comuns, a ordem jurídica dispensa proteção a incontáveis situações jurídicas sem conferir aos particulares qualquer direito subjetivo; os ch

'interesses difusos' são situações jurídicas protegidas sem que se a subjetivação do direito na pessoa ou grupo de pessoas que, eventua

no plano processual, poderiam invocar a tutela jurisdicional [...]".

No caso da jurisdição coletiva trabalhista o julgamento de direitos transindividuais implica não só aplicação, criação, mas também regulam

e extensão do Direito objetivo aos demais empregados da empresa que forem da mesma profissão dos dissidentes, em caso de dissídio 

que tenha por motivo novas condições de trabalho e no qual figure como parte apenas uma fração de empregados de uma empresa, bem

Tribunal competente[51] poderá estender a decisão sobre novas condições de trabalho a todos os empregados da mesma categoria pro

compreendida na jurisdição do Tribunal (art. 868 a 871 da CLT). Enaltecendo esse diferencial da sentença normativa Alice Monteiro de

leciona que em vez de aplicar o Direito ao caso concreto, a sentença normativa acaba por criá-lo[52].

Comprovando o caráter  normativo – criação de Direito  objetivo  –,  esses instrumentos de composição de conflitos  coletivos trabalhis

chamados pelo gênero "instrumentos normativos" ou "normas coletivas de trabalho". E, a decisão do dissídio coletivo é chamada de s

"normativa"[53], além disso, a competência da Jurisdição Trabalhista para julgar esses conflitos é chamada de "poder normativo da Ju

Trabalho".[54]

Já diziam Cappelletti e Garth[55], tratando do segundo grande movimento (ou "onda") no esforço de melhorar o acesso à justiça, que a con

tradicional de processo civil não deixava espaço para a proteção dos direitos difusos, pois "o processo civil era visto apenas como um 

entre duas partes, que se destinava à solução de uma controvérsia entre essas mesmas partes a respeito de seus próprios interesses indiv

destacando que "direitos que pertencessem a um grupo, ao público em geral ou a um segmento do público não se enquadravam bem

esquema".

Esse valioso instrumento de concretização do direito material, que não é novo, mais ainda muito menos utilizado do que pode, é uma

importante rumo a minimização dos conhecidos problemas gerados pelo excessivo número de processos individuais que afetam diretam

efetividade e a qualidade da prestação jurisdicional, e o processo coletivo do trabalho lato sensu, seja por meio dos dissídios coletivo, da a

pública  ou  do  mandado  de  segurança  coletivo,  é  um campo  fértil  para  isso.  Retratando  especificamente  o  processo  coletivo  do  t

Tesheiner[56] exemplifica:

"Resta clara, então, a admissibilidade, por exemplo, de ação proposta pelo Ministério Público ou pelo Sindicato, para proibir a realização d

de trabalho extraordinárias  além do limite legal  de duas  horas diárias.  Pode ser  proposta pelo  Ministério  Público,  porque relativa a

indisponíveis  dos  trabalhadores;  pelo  sindicato,  porque  relativa  a  direitos da respectiva  categoria  profissional.  Há  interesse de agir,

somente pela via judicial podem ser impostas astreintes, para o caso de descumprimento. Trata-se, em qualquer caso, de hipótese de l

ameaça a direito, que não pode ser excluída à apreciação do Poder Judiciário (Constituição Federal, art. 5º XXXV).
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Por igual razão, admissível também ação, proposta pelo Ministério Público ou pelo Sindicato, com alegação de que a empresa ré não c

intervalo  intrajornada  para  refeição  ou  descanso,  ou  que  não  paga  adicional  noturno.  Trata-se  de  direito  indisponível  dos  trabalh

configurando-se também interesse difuso da categoria, já que serão possíveis beneficiários da sentença não apenas os atuais mas tam

futuros empregados da empresa".

Cabe  referir,  ainda,  que  a  ideia  de  os  direitos  fundamentais  irradiarem  efeitos  também  nas  relações  privadas  (efeitos  horizontais)

constituírem apenas direitos oponíveis aos poderes públicos (efeitos verticais) vem sendo considerada um dos mais relevantes desdobra

da perspectiva objetiva dos direitos fundamentais[57].  Esta força vinculante também tem sido denominada sob os títulos de eficácia 

eficácia  externa  ou  eficácia  em relação a  terceiros,  e  iniciou  no  âmbito  da  doutrina e  jurisprudência  alemã da  segunda metade  do

passado[58], passando a atrair posteriormente as atenções da doutrina européia em geral[59], e se aplica com adequação ao contrato de t

visto que pactuado por dois particulares (empregado e empregador)[60].

Efeitos horizontais nos direitos transindividuais aparecem frequentemente no direito ambiental e no direito do consumidor, ainda que as r

trabalhistas sejam efetivamente ricas de exemplos em termos de direitos coletivos stricto sensu[61]. No Brasil, tais efeitos são constan

violações das normas de saúde e medicina do trabalho, tuteladas processualmente mediante ações promovidas por sindicatos ou do M

Público do Trabalho, como substitutos processuais.

Nesse contexto, é necessário avançar na efetiva constitucionalização do direito processual do trabalho, uma vez que tudo o que se re

processo  deve  ser  inspirado  nos  princípios  e  nos  valores  incorporados  ao  sistema  constitucional[62]  e  os  direitos  sociais  trabalhis

reconhecidamente  direitos  fundamentais  no  Brasil[63].  Portanto,  por  opção  explícita  da  nossa  Constituição  Federal,  os  direitos  soc

trabalhadores são fundamentais no Brasil[64], ainda que se possa discutir a fundamentalidade de alguns direitos específicos, o que não é 

do presente trabalho, mas fica o registro, pois tal fundamentalidade não é absoluta e muito menos atemporal.

Ademais, da norma contida no parágrafo 2º do art. 5º da CF de 1988[65], seguindo a tradição do nosso direito constitucional republicado, 

Constituição  de  fevereiro  de  1891,  pode-se  extrair  o  entendimento  de  que,  "para  além  do  conceito  formal  de  Constituição  (e  de

fundamentais),  há  um  conceito  material,  no  sentido  de  existirem direitos  que,  por  seu  conteúdo,  por  sua  substância,  pertencem a

fundamental da Constituição de um Estado, mesmo não constando no catálogo"[66].

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

1. Do mesmo modo que a moderna processualística trabalha com a concepção de planos distintos – um plano de direito material e um p

direito processual –, o Direito do Trabalho também possui planos distintos, ainda que não totalmente autônomos: plano do direito indiv

trabalho e plano do direito coletivo do trabalho. Essa distinção de planos é percebida claramente na prática processual trabalhista da

individuais e das ações coletivas, acentuando as diferenças: a) quanto as partes: nos dissídios trabalhistas individuais as partes são p

individualmente consideradas (reclamante(s) e reclamado(s), agindo em nome próprio, para a solução de um conflito de natureza individ

processo coletivo, as partes, via de regra, são as entidades sindicais (sindicatos, federações e confederações) ou o Ministério Público do T

defendendo direito alheio, mediante substituição processual; b) quanto aos interesses: nos conflitos individuais discutem-se interesses co

entre um empregador e um trabalhador (um ou mais nos casos de litisconsórcio ativo e passivo); já nas lides coletivas os interesses são ab

uma vez que afetam empregados e empregadores coletivamente considerados (em categorias) e não os indivíduos considerados em si m

c) quanto aos fins: nos processos coletivos busca-se a constituição de sentenças normativas (criando normas e condições de trabal

extensão  ou  revisão  de  normas  coletivas  existentes;  nos  processos  individuais  objetiva-se  decidir  controvérsias  entre  empreg

empregadores, de acordo com normas preexistentes; d) Quanto aos efeitos da sentença: os efeitos da sentença no processo individual lim

às partes da relação jurídica processual, enquanto os efeitos da sentença normativa alcançam mesmo aqueles que não foram parte do pr

apenas por pertencerem a uma categoria ou a um empresa, bem como cessam os seus efeitos para aqueles que, pertencendo à catego

ocasião do pronunciamento delas se afastem; e) Quanto a natureza jurídica do direito material tutelado: de direito privado no direito indiv

trabalho e de direito público no direito coletivo do trabalho, notadamente no que tange a sentença normativa.

2. O grande diferencial do Direito do Trabalho, concedido pelo seu plano coletivo, é a possibilidade de gerar normas de validade e eficá

omnes especial em relação aos integrantes das categorias envolvidas na negociação coletiva e/ou na ação de dissídio coletivo. As se

normativas (plano processual) produzem coisa julgada com eficácia ultra partes, pois os seus limites subjetivos estendem-se aos integran

categorias que figuraram como parte na demanda coletiva, independentemente de serem sócios (associados, filiados) do sindicato, p
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normas devem ser observadas por todos empregados e empregadores que pertençam à categoria. Como importante alternativa de solução

que Gustavo Zagrebelsky[67] de crise da generalidade e a abstração das leis atualmente, cujas razões podem ser buscadas, sobretu

características da nossa sociedade, condicionada por uma ampla diversificação de grupos e estratos sociais, se enquadra de forma mar

Direito Coletivo do Trabalho (material e processual) produzindo normas diferenciadas para as categorias de empregados/empregadores de

com as suas particularidades.

3. Na trilha atual de reaproximação entre o direito material e processual[68], ainda que em planos claramente distintos (ou seja, autônom

relacionados),  a  jurisdição  coletiva  trabalhista  precisa  avançar  rumo  ao  desiderato  de  concretização  da  Constituição  e  dos  

fundamentais[69], mas já atende a uma das mais profundas diferenças entre o Judiciário do Estado liberal e o Judiciário do Estado Constit

não mais somente a de resguardar os direitos subjetivos, mas a de concretizar o Direito objetivo, bem como criá-lo, regulamentá-lo e est

Nesse contexto, é necessário avançar também na efetiva constitucionalização do direito processual do trabalho, uma vez que tudo o que se

no  processo  deve  ser  inspirado  nos  princípios  e  nos  valores  incorporados  ao  sistema  constitucional  e  os  direitos  sociais  trabalhis

reconhecidamente direitos fundamentais no Brasil.
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